
LEI MUNICIPAL Nº 2002
Autoriza doaçπo de um terreno.

JO├O ALBERTO XAVIER DA CRUZ, PRESIDENTE DA C∞MARA DE VEREA-
DORES, NO EXERCµCIO DA PREFEITURA.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  doar  um 
terreno à SECRETARIA DE EDUCAÇ├O E CULTURA do Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, com uma área de 3.000 m² (três mil metros 
quadrados), onde atualmente esta situado o Grupo Escolar JOSÉ 
JOAQUIM DA SILVA XAVIER,na localidade de Lagoa dos 3 Campos, no 
Município de Tapera, neste Estado.

Art. 2º - A transferência ao Estado da área referida no 
artigo  1º  desta  Lei,  deverá  ser  feita  de  acordo  com  as 
delimitações  constantes  da  Escritura  Pública  em  poder  do 
Executivo Municipal.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE MAIO DE 1967.

a)JO├O ALBERTO XAVIER DA CRUZ
Prefeito em Exercício
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